
  
 

C   Â   M   A   R   A         M   U   N   I   C   I   P   A   L          D   E          L   I   S   B   O   A 

G A BI N E T E  D O S  V E R E A D OR E S  D O P C P  

Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

Requerimento 

 

Na reunião de Câmara nº 91, realizada no dia 9 de Dezembro de 2015, foi 
apresentada a proposta nº 749/2015, na qual é proposto: 

 Aprovar a decisão de contratar a Empreitada n.º 45/DMPO/DPCE/DCE/15 - 
 “Construção do Jardim de Infância da Quinta do Bom Nome” - Processo nº 
 20/CP/DGES/ND/2015, com recurso a concurso público, bem como aprovação 
 das peças procedimentais, incluindo o projeto de execução, de nomeação do 
 júri, da assunção de compromisso plurianual, com a consequente repartição de 
 encargos, nos termos da proposta; 

A proposta de construção deste Jardim-de-infância foi apresentada no âmbito da ação 
“Programa Escola Nova” e foi considerada, conforme consta na referida proposta :  

 É prioridade deste Município a construção de um jardim de infância na Quinta 
 do Bom Nome; 

Consultada a acta da reunião de Câmara nº 91 verifica-se que a proposta nº 749/2015 
foi adiada. Contudo não se conhece novo agendamento da mesma. 

 

Assim, os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da 
alínea u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como 
ao abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm 
requerer a V. Ex.ª. que se digne a prestar as seguintes informações: 

 
1. Quais as razões que levam a Camara a não re-agendar a 

proposta nº 749/2015  
2. Para quando está previsto a construção do Jardim de Infância da 

Quinta do Bom Nome 

 

Lisboa, 27 de Maio de 2019 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 

Ana Jara                                                              Jorge Alves 


